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RESOLUÇÃO CRCMG N.º 389, DE 7 DE ABRIL DE 2017.

Revoga a Resolução CRCMG n.º 356/2014.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o disposto no § 1º do Art. 1º da Resolução CRCMG n.º 355/2014, alterado pela Resolução CRCMG n.º 387/2017;
2,5 cm

R E S O L V E:

Art. 1º Fica revogada a Resolução CRCMG n.º 356/2014, que dispõe sobre a concessão de diárias e de auxílio-deslocamento aos instrutores cadastrados no CRCMG.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação. 




Contador Rogério Marques Noé
Presidente










Aprovada na 4ª Reunião Plenária, realizada em 7 de abril de 2017.
Publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, caderno 2 – Publicações de terceiros e editais de comarcas, em 5 de maio de 2017. 
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